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LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 12 DE AGOSTO DE 2020 
(PROJETO DE LEI Nº 152/18) 

(VEREADORA PATRÍCIA BEZERRA – PSDB) 
 

Garante informação sobre imagens que 
alterem características físicas de pessoas 
em campanhas publicitárias, e dá outras 
providências.  
  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 12 de agosto de 2020, decretou a 

seguinte Lei: 

Art. 1º  Esta Lei garante informação sobre imagens que modifiquem 
características físicas de pessoas e que sejam divulgadas na cidade de São Paulo em campanhas 
publicitárias através de meio e veículos de comunicação, tendo como finalidade a proteção e o 
direito do consumidor à informação, a prevenção contra publicidade enganosa, a garantia de 
atenção com a saúde física e psicológica, bem como a responsabilidade social dos anunciantes, 
agências ou veículos de publicidade. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei será aplicado a qualquer pessoa física ou 
jurídica, de direito público ou privado, que produza e também veicule, na cidade de São Paulo, 
imagens publicitárias. 

Art. 2º  As imagens modificadas, que alterarem as características físicas de 
pessoas, deverão dispor de texto informativo: “Esta imagem foi modificada conforme diretrizes 
comerciais e publicitárias para venda de produtos”.  

Art. 3º  No caso de descumprimento do disposto nesta Lei serão aplicadas 
cumulativamente as seguintes sanções, garantido o direito de defesa nos termos da lei: 

I - obrigatoriedade de veiculação de nova imagem, com retificação e 
esclarecimento sobre o descumprimento desta Lei em todos os veículos de publicidade e 
propaganda; 

II - multa fixada no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), calculada em razão do alcance da publicação, conforme disposto em regulamento. 

§ 1º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 
reincidência, que será caracterizada na hipótese de não suspensão da veiculação no prazo de 
15 (quinze) dias após o recebimento da notificação de infração. 

§ 2º O valor da multa será reajustado anualmente pela variação do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro criado por legislação 
federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 
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Art. 4º  A municipalidade garantirá, visando a melhoria de sua gestão pública, 
a geração de dados para o monitoramento e elaboração de indicadores que aprimorem as 
políticas públicas ligadas à proposta desta Lei. 

Parágrafo único. A efetivação de monitoramento e criação de indicadores visa 
garantir a efetividade do disposto no art. 2º da Lei Municipal nº 16.817, de 2 de fevereiro de 
2018, para a adoção das ações de desenvolvimento sustentável da Organização das Nações 
Unidas. 

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Câmara Municipal de São Paulo, 13 de agosto de 2020. 

 

 

EDUARDO TUMA 
Presidente 
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